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1

Melhorar o quadro legislativo, 

regulamentar e institucional 

para a governação 

participativa

2

Promover uma participação 

mais forte e efetiva da 

sociedade civil, em particular 

grupos sub-representados , 

como Como mulheres e jovens 

, na tomada de decisões nas 

plataformas de governação 

participativa a nível nacional e 

em 25 municípios;

3

Aumentar o nível de 

informação e sensibilização 

dos cidadãos, especialmente 

das mulheres e dos jovens , 

sobre os seus direitos, o 

trabalho das instituições 

públicas, a descentralização e 

a governação participativa.

Objectivos do PASCAL
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OBJETIVO DA LICITAÇÃO

O presente anúncio pretende identificar e apoiar 

organizações locais da sociedade civil dos 25 

municípios-piloto nas províncias de Benguela, Huambo, 

Huila, Luanda e Malanje, para implementar as 

Actividades das Componentes II e III do projecto 

PASCAL.
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Objetivos especificos:

1: Promover uma participação forte e mais eficaz efetiva da sociedade civil, em

particular dos grupos sub-representados como mulheres e jovens, na tomada de

decisões em plataformas de governação participativa a nível Nacional e em 25

Municipios;
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2: Aumentar o nível de informação e sensibilização dos cidadãos, especialmente

mulheres e jovens, sobre os seus direitos, o trabalho das instituições públicas, a

descentralização e a governação participativa.

Nota: As propostas a   serem apresentadas  devem conter elementos destinados a R2 e R3 (lote 1 e 

lote 2) ao mesmo tempo.



Conceito de 

Organizações 

da Sociedade 

Civil

Associação Coletiva, formal ou informal, constituída 

por um conjunto alargado e diversificado de 

pessoas, com diferentes intervenções sociais, 

através da qual os seus membros partilham valores, 

analisam e tem um propósitocomum , mantendo 

atuação conjunta, operando com base em acordos 

de responsabilidades e procedimentos. Têm a 

comunicação como uma ferramenta permanente no 

seu trabalho.
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Contexto

Ambiente favorável para 

aumentar os níveis de 

confiança nas 

instituições públicas e 

oportunidades para que 

os cidadãos tenham as 

ferramentas e 

informações 

necessárias para 

participar da governação 

local;

Reformas políticas do 

executivo destinadas a 

melhorar a governação, 

promover a 

descentralização e 

aumentar a autonomia e 

os competências dos 

governos locais;

Alinhamento dos 

programas nacionais 

com a agenda 2030 e os 

17 ODS e metas 

associadas;
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A UE está plenamente 

empenhada em 

continuar a apoiar as 

OSC na promoção do 

desenvolvimento e na 

manutenção de um 

diálogo permanente com 

as OSC;



Contexto

A proposta do Executivo 

sobre a Nova Divisão 

Politica e Administrativa do 

País deve ser tida em conta  

considerando as suas 

implicações Sociais, 

Politicas, Económicas e 

Antropológicas, na vida dos 

cidadãos. 

A abordagem do 

PASCAL Está em 

consonância com o 

Plano de Ação para a 

Igualdade de Género e 

Empoderamento das 

Mulheres (Programa de 

Governação 2023-2027)
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PASCAL está em 

sincronia com os 

Principais programas do 

executivo voltados para 

Governação Local. 

Maior engajamento da 

sociedade civil na 

elaboração do orçamento 

participativo e outras 

ferramentas para 

consulta e coesão social ;



Informações Gerais 

sobre as Fases e Datas 

para Submissão de   

propostas

1ª-

fase 

✓ Lançamento para o envio 

de propostas;

✓ Informações às províncias  

✓ Submissão das propostas;

✓ Avaliação e contratos

Nota: Todos os candidatos têm 90 dias para apresentar a Proposta Final
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2ª-

fase 



A entidade adjudicantereserva-se o direito de não atribuir todos os fundos disponíveis
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O montante indicativo global disponibilizado no âmbito do presente convite à

apresentação de propostas é de 1,000,000EUR(de EUR 185,000 a EUR

225,000 por província de Benguela, Huambo, Huila, Malanje, Luanda).

Valor das subvenções.

As subvenções solicitadas no âmbito do presente convite à apresentação de

propostas:

•Montante mínimo: 185, 000EUR

•Montante máximo: 225,000EUR

As subvenções solicitadas no âmbito do presente convite à apresentação de

propostas dos custos totais elegíveis da ação:

•Percentagem máxima: 100 % do total dos custos elegíveis da acção.
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As Orientações Destinadas aos Requerentes de 
Subvenções será Liderada  pela Agência Central de 

Gestão de Projectos  – CPMA (Lituânia) via 
programa PASCAL implementação 
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LINK: 

https://www.cpva.lt/en/support-to-

civil-society-in-local-governance-

in-angola-pascal/calls-for-

proposals/843/k75



OS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

ELEGIBILIDADE DOS REQUERENTES (2.1.1. guide line)

ELEGIBILIDADE DAS ATIVIDADES/ACÇÕES (2.1.3 guide Line)

ELEGIBILIDADE DOS CUSTOS (2.1.4 Guide Line)
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ELEGIBILIDADE DOS REQUERENTES

1. Para serem elegíveis a atraibuição de uma Subvenção, os Requerentes Principais devem: 
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❑ Ser  uma pessoa colectiva e; 

❑ Ser sem  fins lucrativos e;

❑ Ser um tipo específico de organização : organização não governamental em Angola e;

❑ Ter sede social ( Documentos de registo ou  acordo com o Governo de Angola ) localizada em 

Angola; 

❑ E ser directamente responsável , juntamente com o (s) seu (s) correquerente (s) pela preparação e 

Gestão da acção e não agir como intermediários; 

2. Requerentes que se encontrem numa das situações enumeradas no ponto 2.6.10.1 do Guia Prático, 

não podem participar deste convite;

Os Requerentes principais e correquerentes tem a obrigação de declarar que não se encontram numa 

das situações exclusão assinando uma declaração sob compromisso de honra (Anexo A14 do PRAG);



Correquerentes:

❑Os custos que incorrerem são elegíveis da mesma forma que os custos suportados 

pelo requerentes principais; 

❑Podem estar envolvidos em 2 propostas no mínimo e 4 no máximo;

❑Os critérios de elegibilidade são aplicáveis também ao correquerente; 

❑Os correquerentes devem assinar o formulário mandatório que se encontra no ponto 

4 da parte B do formulário do pedido de subvenções; 

3. Ter em conta que não podem ser adjudicados ou assinados contratos com 

requerentes incluidos na lista de medidas restritivas da UE (ver ponto 2.4.do PRAG);

•
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•Mínimo de 2 organizações, máximo de 4 organizações ( que estejam no activo 

nas províncias do PASCAL);

• Uma organização pode se inscrever como a líder da candidatura para 1 

província e pode ser selecionado como o parceiro principal em outra província 

ao mesmo tempo. E pode aplicar a sua proposta para ser o co-requerente 

em outra província;

•A administração local não pode ser parceira do consórcio, mas pode 

ser encorajada a se envolver por meio de atividades (por exemplo, workshops, 

Seminários, Palestras e outras).
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Possíveis Àreas de Intervenção 
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Redes de principais interessados(entre 
administração local, OSC; público 
instituições publicas e Privadas)

ODS promoção ligado com Boa 
governança

Desenvolvimento de capacidades 
através de workshops; treinamentos 

e seminários

Engajamento da comunicação Social 
em matéria de Governação Local

Engajamento de mulheres na 
Governação Local 

Campanhas de informação e 
sensibilização e eventos promocionais

Atividades para desenvolvimento de 
serviços de promoção da juventude 

envolvimento na tomada de decisões.

Consultas e pesquisas da comunidade
Atividades que incentivem o diálogo 
político entre os diferentes atores

Análise e comunicação das principais lições 

e boas práticas

Ações de advocácia na execução de 

políticas públicas

Atividades devem ser implementadas nas províncias PASCAL 



Definição:

Uma acção consiste num conjunto de Actividades.

Duração

A duração inicial prevista para uma acção não pode superar os 14 meses; 

Sectores ou Temas (Ver Slide Anterior)

Localização 

As acções devem ser ealizadas em Angola, apenas numa  das provincias de Benguela (Balombo, 

Cubal, Ganda, Catumbela e Benguela); Huambo (Bailundo, Caála, Cachiungo, Longonjo e Huambo); 

Huila (Cacula, Caconda, Chibia, Humpata e Lubango); Luanda (Cazenga, Icolo e Bengo, Luanda, 

Talatona e Viana); Malanje (Cacuso, Malanje, Calandula, Mucari e Kiwaba-Nzogi); 
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Os seguintes tipos de acções não são elegíveis:

(1) Acções relacionadas exclusiva ou principalmente a patrocínios individuais para 

participação em workshops, seminários, conferências, congressos; 

(2) Acções relativas única ou principalmente a bolsas individuais de estudos ou 

estágios .

Outros.
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Elegibilidade

dos custos

:

❑Ver anexo G das orientações e respeitar as disposições Gerais do Artigo

14º- das condições gerias do modelo de contrato;

❑Apenas os custos incorridos durante a execussão da Acção após

assinatura do contrato de subvenção são elegíveis para o financiamento;

❑Serão elegíveis os custos com Pessoal administrativo/de apoio (não mais

de 10 por cento das despesas elegíveis) ;

❑Custos de eventos (Seminários, Conferências, workshops, e etc);

❑Custos relacionados com Acções de visibilidade;

❑Custos de aquisição de equipamentos por exemplo, impressora, toner,

computador e outros equipamentos e material de escritório, desde que a

propriedade é transferida no final da acção (Não mais de 10% dos custos

totais elegíveis);

- Serviços financeiros (despesas de garantias bancárias, etc.);

-
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O desembolso dos custos elegíveis pode basear-se 

numa combinação dos custos reais incorridos pelo(s) 

beneficiário( s ) e pela(s) entidade(s) afiliada( s ); 

Uma ou mais opções de custo simplificadas.



Elegibilidade dos  

custos

Reserva de contingência

• O orçamento não incluirá reserva para contingências.

Custos indiretos elegíveis

• Os custos indiretos incorridos na execução da acção podem 

ser elegíveis para financiamento a taxa fixa, mas o total não 

deve exceder 7% do total estimado dos custos diretos 

elegíveis. 

• Os custos indiretos são elegíveis desde que não incluam 

custos atribuídos a outra rubrica orçamental no contrato de 

subvenção padrão. Ao requerente principal pode ser solicitado 

a justificar a percentagem solicitada antes da assinatura do 

contrato de subvenção. No entanto, uma vez fixada a taxa fixa 

nas condições especiais do contrato de subvenção, não é 

necessário apresentar quaisquer documentos comprovativos.

IMPORTANTE: Se algum dos candidatos receber uma subvenção de 

funcionamento financiada pela UE, não poderá reclamar custos indiretos sobre 

os custos incorridos dentro do orçamento proposto para a ação.
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Elegibilidade dos 

custos

Custos inelegíveis

− custos salariais do pessoal das administrações municipais, salvo 

disposição em contrário nas condições especiais e apenas na medida 

em que digam respeito ao custo de atividades que a autoridade 

pública competente não realizaria se a acção não fosse realizada;

− dívidas e encargos com o serviço da dívida (juros);

− provisões para perdas ou potenciais responsabilidades futuras;

− custos declarados pelo(s) beneficiário( s ) e financiados por outra 

acção ou programa de trabalho que receba uma subvenção da União 

Europeia (incluindo através do FED);

− compra ou arrendamento de terrenos ou edifícios;

− perdas cambiais;

− crédito a terceiros;

− contribuições em espécie;

− bónus incluídos nos custos com o pessoal;

− juros negativos cobrados por bancos ou outras instituições 

financeiras.
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Os candidatos não podem propor apoio financeiro a terceiros .



Ética e Código de Conduta

a) Ausência de conflito de interesses

• O proponente não deve estar em conflito de interesses e não deve ter relação equivalente nesse

sentido com outros proponentes ou partes envolvidas nas acções;

b) Respeito pelos direitos humanos, bem como pela legislação ambiental e pelas normas

fundamentais do trabalho;

• Tolerância zero para exploração, abuso e assédio sexual;

• A Comissão Europeia aplica uma política de “tolerância zero” para todas

conduta ilícita que afete a credibilidade profissional do requerente;

• Abuso ou punição física, ou ameaças de abuso físico, abuso ou exploração;

• Assédio sexual, abuso verbal e outras formas de intimidação serão proibidos;



Ética e Código de Conduta (Cont.)

c) Anti-corrupção e anti-suborno

•O candidato deve cumprir todas as leis, regulamentos e códigos aplicáveis relativos a anti-suborno e

anti-corrupção. A Comissão Europeia reserva-se o direito de suspender ou cancelar o financiamento

do projeto caso sejam detetadas práticas de corrupção de qualquer tipo em qualquer fase do

processo de adjudicação;

d) Despesas comerciais incomuns

•Os pedidos serão rejeitados ou os contratos rescindidos se for descoberto que a adjudicação ou a

execução de um contrato deu origem a despesas comerciais incomuns;

e) Incumprimento de obrigações, irregularidades ou fraude

•A Entidade Adjudicante reserva-se o direito de suspender ou cancelar o procedimento, sempre que

se verifique o incumprimento do procedimento de adjudicação



COMO APRESENTAR A 

CANDIDATURA?
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Candidaturas submetidas ONLINE;

Plataforma de submissão de 

propostas -> SUBMITTABLE

Link: https://centralprojectmanagemen

tagencyyouthaccount.submittable.com

/submit/245324/pascal-grant-

application-submission

https://centralprojectmanagementagencyyouthaccount.submittable.com/submit/245324/pascal-grant-application-submission
https://centralprojectmanagementagencyyouthaccount.submittable.com/submit/245324/pascal-grant-application-submission
https://centralprojectmanagementagencyyouthaccount.submittable.com/submit/245324/pascal-grant-application-submission
https://centralprojectmanagementagencyyouthaccount.submittable.com/submit/245324/pascal-grant-application-submission


COMO APRESENTAR A 

APLICAÇÃO?
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Por favor, indique ao cadastrar-se o e-mail do responsável pelo projeto, pois 

todas as mensagens importantes serão enviadas para este e-mail

É possível compartilhar o aplicativo com os co-candidatos para que

que eles possam completar sua parte

Não se esqueça de clicar no botão "Enviar"

Veja abaixo instruções mais detalhadas sobre como preencher e enviar a 

nota conceitual online:

- As instruções de submissão encontram-se AQUI .

- Para quaisquer outras dúvidas, as informações podem ser encontradas 

AQUI .

https://submittable.help/en/articles/4058469-getting-started-as-a-submitter
https://submittable.help/en/collections/185534-submitters
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90 dias a contar da data de 

lançamento do anúncio (13 

de janeiro) à (13 de Abril)
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PARTE 1:

Administrativo

&

Critério de eleição



Obrigada!

Projeto Financiado

pela União Europeia

Parceiros de implementação
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